
PROCESSO N° 306/11 PROTOCOLO N.º 10.712.247-8

PARECER CEE/CEB N.º 534/11 APROVADO EM  04/07/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SENAC, EM 
CASCAVEL 

MUNICÍPIO: CASCAVEL

ASSUNTO:  Pedido de renovação de credenciamento da instituição de ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 323/2011-SUED/SEED, de 03 de março de 
2011,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o 
expediente protocolado em 04/11/10 no NRE de Cascavel,  de interesse do 
Centro de Educação Profissional do SENAC, em Cascavel, do município de 
Cascavel, que por seu Diretor Regional solicita renovação do credenciamento 
da  instituição  de  ensino  para  oferta  de  Cursos  de  Educação  Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  do  SENAC,  em 
Cascavel, do município de Cascavel, está localizado à Rua Recife, 2283, sendo 
mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC.

Foi  credenciado  para  oferta  de  Cursos  da  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 1708/02, de 
16/05/2002  (publicada  no  D.O.E.  nº  6254,  de  20/06/2002),  com  base  no 
Parecer nº 261/02–CEE/PR, aprovado em 05/04/2002, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos,  a  partir  do  início  do  ano  letivo  de  2002,  face  à  autorização  para  o 
funcionamento dos cursos: Técnico em Turismo, Técnico em Desenvolvimento 
de  Sistemas,  e  Técnico  em  Enfermagem,  e  obteve  a  renovação  do 
credenciamento  pela  Resolução  Secretarial  nº  4183/08,  de  12/09/2008 
(publicada no D.O.E. nº 7837, de 28/10/2008), com base no Parecer nº 761/07-
CEE/PR, aprovado em 05/12/2007, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do 
ano letivo de 2006.
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Ulisses Rodrigues Silva - Bacharel em Administração - Diretor

Sandra Regina Bonotto - Bacharel em Administração – 
com Habilitação Financeira

- Secretária

4. Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls. 330 a 332)
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5. Relatório de Autoavaliação da Instituição

Recursos Humanos

Para cumprir  a  missão institucional  de “Educar  para  o  trabalho em 
atividades  de  comércio  de  bens,  serviços  e  turismo”,  os  serviços 
educacionais  ofertados  pelo  Centro  de  Educação  Profissional  de 
Cascavel são operacionalizados por meio de uma equipe de Técnico 
de  Educação  Profissional  que  possuem  a  responsabilidade  de 
promover  a  eficiência  nos  processos  ensino-aprendizagem  com 
atribuições como: seleção e treinamento da equipe docente; seleção, 
ambientação  e  acompanhamento  do  desenvolvimento  do  aluno  na 
teoria e na prática; organização dos recursos materiais e pedagógicos 
necessários para a realização dos cursos; e, avaliação do processo 
para implantar ajustes e melhorias.
(...)
Na  execução  direta  das  ações  pedagógicas  contamos  com  os 
instrutores que participam na elaboração dos cursos, no planejamento 
das aulas, na elaboração do material didático, acompanham e avaliam 
o  desenvolvimento  do  aluno,  fazem  ajustes  no  processo,  integram 
conselhos de classe e preenchem documentação escolar.
(…)

Quantidade e Qualidade dos Recursos Materiais e Tecnológicos 
Disponíveis

12 Computadores (CPU, teclado, mouse, e vídeo) ligados a Internet.

Formas de Organização Institucional, Administrativa e Pedagógica

A dinâmica organizacional […] se dá dentro da visão sistêmica e da 
gestão  por  processos.  O  Centro  de  Educação  Profissional  está 
estruturado como segue:
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Direção do Centro de Educação Profissional de Cascavel

Divisão Administrativa e Financeira
Serviços Administrativos e Financeiros

Secretaria Escolar
Empresa Pedagógicas
Biblioteca

Divisão Educacional
Núcleo de Ensino Técnico de Nível Médio

Divisão de Relações com o Mercado
Relações com o mercado

Central de Informações e Matrículas

Qualidade dos Recursos Didáticos e Metodológico Especialmente 
Material Escrito e Recursos Postos à Disposição dos Alunos

(…)
Propiciam-se  aos  alunos  práticas  relacionadas  aos  cursos  de 
Enfermagem em instituições beneficentes (…)
(…) além dos estágios,  o CEP de Cascavel  disponibiliza  laboratório 
onde são simulados processos operacionais com todas as etapas e 
pontos críticos a serem observados na realidade de trabalho.
No curso de Técnico em Vendas, adota-se a metodologia composta 
por  blocos  temáticos  de  formação básica,  geral  e  específica,  tendo 
como objetivo fundamental oferecer ao aluno diferentes opções para 
construção de seu currículo escolar e do seu percurso profissional (…)
Além de aulas dinâmicas o curso propicia aos alunos a participação da 
Prática Profissional Supervisionada na empresa de forma responsável, 
organizada e comprometida,  articulando as competências adquiridas 
no decorrer do curso com a realidade do ambiente de trabalho.

Outras metodologias empregadas nos cursos técnicos do CEP

Aulas teóricas participativas,  com o apoio  de recursos instrucionais, 
simulações,  dinâmicas  de  grupo,  seminários,  resenhas,  pesquisas, 
visitas  técnicas,  palestras  com  especialistas  da  área,  exposições, 
concursos,  e  atividades  teóricas  ou  práticas  que  promovem  a 
interdisciplinaridade.
Material didático escrito:
(…)
Os recursos didáticos e metodológicos disponíveis no SENAC Paraná 
seguem  premissas  condizentes  com  os  valores  e  a  missão  da 
Instituição,  e direcionam-se a um propósito  claro:  a necessidade da 
constante articulação com o mundo do trabalho e com a garantia da 
empregabilidade.
(…)
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Formas  de  Planejamento  Coletivo  do  Trabalho  Discente  e  sua 
Relação com as Metodologias Adotadas

Para adequar a metodologia à proposta do curso e às especificidades 
dos alunos a equipe Técnica de Educação Profissional juntamente com 
os coordenadores de curso faz uso dos seguintes procedimentos:
● Reuniões periódicas com a equipe docente.
● Orientações individuais com os instrutores.
● Planejamento de aulas, estágios e práticas profissionais.
● Planejamento  multidisciplinar  de  aulas  teóricas  para 
contextualizar  e  integrar  conteúdos de  acordo  com a  realidade  das 
profissões e com as mudanças nos processos de trabalho.
● Acompanhamento  sistemático  do  processo  de  ensino-
aprendizagem.
● Avaliação da ação educacional e retorno aos instrutores.
● Avaliação  do  desenvolvimento  dos  alunos  e  ajustes  no 
processo de ensino-aprendizagem e na metodologia.
● Instrumentos  de  apoio  como  chek  list  de  competências  e 
ferramentas de avaliação.
● Visitas às empresas para estabelecer parcerias, programar e 
organizar a ação com os alunos. 

Execuções do Plano de Capacitação Docente

O Plano de Capacitação é construído a partir do diagnóstico de cada 
área,  do perfil  dos instrutores de cada curso e das solicitações dos 
instrutores e da equipe de técnicos.
O levantamento de necessidades apropriado para cada equipe docente 
e a sugestão de temas é encaminhado à Diretoria de Educação e à 
Diretoria  Administrativa  –  Recursos  Humanos  para  análise  da 
solicitação e atendimento.
O Plano consta de temas pedagógicos,  técnicos e comportamentais 
como  Motivação,  Didática,  Educação  Profissional,  Avaliação, 
Metodologia, Dinâmicas de Grupo e outros.
As ações são avaliadas pelos instrutores e estas servem de subsídios 
para futuras  intervenções.
Estas  ações  têm  dado  o  referencial  para  a  prática  do  docente 
contribuindo para que a operacionalização do cursos se mantenha em 
concordância  com os  princípios  de  Educação  Profissional  adotados 
pela Diretoria de Educação do SENAC Paraná. (fls. 263 a 266)
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6. Relatório de Autoavaliação do Curso (fls. 268 e 269) 
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De  modo  geral,  percebe-se  um  número  considerável  de  alunos 
desistentes no Módulo I do curso na sua maioria motivados pela falta 
de identificação com a área escolhida.
Já nos módulos II e III isso ocorre geralmente por mudanças de cidade 
ou  emprego,  e  em  algumas  situações  por  condição  financeira  ou 
problemas de saúde. (fls. 268 e 269)

SÍNTESE DOS RESULTADOS ALCANÇADOS

De  modo  geral,  percebe-se  um  número  considerável  de  alunos 
desistentes no Bloco Temático I do curso na sua maioria motivada pelo 
horário do curso, sendo que no momento da pré-inscrição não estavam 
trabalhando,  por  mudança  de  emprego  ou  de  turno,  e  em algumas 
situações problemas de saúde e identificação com o curso.

ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DA SITUAÇÃO DE EGRESSOS

09  (nove)  egressos  trabalham  formalmente  e  05  (cinco)  egressos 
trabalham temporariamente. (fls. 269-A)
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7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  440/2010 do NRE de Cascavel,  integrada pelos Técnicos 
Pedagógicos do NRE, Iolinda Rodrigues de Almeida Dal Molin – licenciada em 
Pedagogia, Adriana Furlanetto – licenciada em Educação Física, Dilce Maria 
Simões dos Santos, licenciada em Letras – Português/Inglês, emitiu o laudo 
técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição. (cf. fls. 305 a 
320)

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  053/11-
DET/SEED, somos pela renovação do credenciamento do Centro de Educação 
Profissional do SENAC, em Cascavel, do município de Cascavel, mantido pelo 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, para oferta de Cursos 
de Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio,  pelo prazo de 05 (cinco) 
anos,  a  partir  do  início  do  ano  letivo  de  2011,  conforme  estabelecido  nas 
Deliberações nos 09/06 e 02/10, ambas do Conselho Estadual de Educação do 
Paraná.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                   Curitiba, 04 de julho de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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